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1. OBJETIVOS 

1.1 Definir os procedimentos aplicáveis à padronização do processo de registro e 
fiscalização de Postos de Selagem. 
 

2. ABRANGÊNCIA 

2.1 Gerência de Instrumentos do IPEM/ES. 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 Edital INMETRO nº. 04/2015. 
 

4. DEFINIÇÕES 

4.1 Posto de Selagem - Pessoa jurídica, privada, que atendendo às exigências do 
Edital INMETRO 04/2015, é cadastrada pelo Inmetro ou por órgão integrante 
da RBMLQ-I para realização da selagem de cronotacógrafo. 
 

5. UNIDADES FUNCIONAIS ENVOLVIDAS 

5.1 Gerência de Instrumentos (GINST). 
  



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – IPEM-ES 

 

6. PROCEDIMENTOS 

6.1 Registro de Posto de Selagem 
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7. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

7.1 As orientações sobre como realizar as atividades descritas neste procedimento 

estão no Manual de registro e fiscalização de Postos de Selagem disponível 

em Intranet IPEM/ES (https://sistemas.es.gov.br/ipem/sga), conteúdo interno. 
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